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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Noya JeÍusâlém No 12, CentÍo - Souto SoaÍes - Behia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO PA O38.2O25
INEXIGIBILIDADE NO IL 011-2025
CONTRATO N' 029-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'07.176.398/0001S0, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 4699G.000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da cedula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.205-82, residente
e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Dishito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO IREVEL IRECE VEICULOS E
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço na Av. 2 de
Agosto, S/N, Prédio, Novo lrecê, lreé - Ba, Cep: 44.868-200, doravante denominado
CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitação n" lL 011-2025 e sua homologação
e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si como justos e acordados
celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEçAS E PARA MANUTENçÃO DO VEíCULO
VWVIRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7EIí, 202A2022, OF]CIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025,

cúusut-A SEGUNDA: Do pREço, coNDlçÕES DE PAGAMENTo - o vator a ser pago
será de 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos),
englobado todos os tributos inerentes à contrataÉo, bem como as despesas da empresa com
o profissional paÂ a rcalizaÉo do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 60%
(sessenta por cento) correspondente à presta@o de servíços, sendo classificado como
pessoal; 40% (quarenta por cento) correspondente à material de consumo.

CLÂÚSULÂ TERCEIRA: DA uGÊNCIA: O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias, contado
a partir da sua assinatura,

GIáUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01.Oí.0í - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
Projeto/Atividade: 01.031.00í .2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fontes de Recursos: 1 500
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém t{o 12, CentÍo - Souto Soarcs - Bahiâ - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutesqares@hotrnail.com

UNidAdE: Oí.0í.0í . CÂMARA TIUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
Projeto/Atividade: 01 .031 .001.2001 - Desenv. ManutenÉo das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30,00.0000 - Material de Consumo
Fontes de RecuÉos: 1500

Parágrafo Único: Das previsões oçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

cúusulÁ QUINTA: DA ExEcuçÃo - A prestação aludida na ctáusuta primeira será
fomecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o cerso ou nas datas especificadas.

CúUSUI.A SEXTA: DA RELÂçÃO JURíDICA DA CONTRATADA . A CONtTAtAdA E
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

CúUSULA SÉTIMA: DAS OBR]GAçÕES DA CONTRATADA - A CONtTAtAdA SE ObrigA A
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 01 í-2025,

cúusul-A otTAVA: DO CONTROLE DE F|SCAL|ZAçÃO - A avatiação do presente
contrato se dará pelos órgãos competentes do contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados.

Parágraío Primeiro: o (A) contratado (a) faciÍitará ao contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

PaÉgrafo segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) contratado (a) amplo direito
de deÍesa nos termos da Lei Federal de e consultoría jurídica.

ParágraÍo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA.

CLAUSUI-A NONA: DAS PENALIDADES - Fica a contratada sujeita as penalidades
previstas na Lei 14.13312021, salvo ocorrência de força maior plenamente justificável na forma
do ccB. o não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte
faltosa no pagamento de multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusuLA oÉctMA: DA REsclsÃo - constituem moüvo para a rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
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ESTADO DA BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Behia - CEP 45990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

previstos na Legislação referentes à licitação e contratos administrativos sem prejuízo
comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de
rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA: DA puBLlcAçÃo - o presente contrato será pubticado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efiécia de seus atos.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃo - O presente contrato reger-se-á peto
disposto na Lei 14.13312021 e os casos omissos aplicar-se.ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA: DAs oBRtcAçoES ASsuMtDAs E coNDtçÕEs DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO - Fica a coniratada obrigada a manter-se habititada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato
Social da empresa, conÍorme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.133t2O21.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 21 de maio de 2025

EDM!LSON M NDES DOS ANJOS
Presidente / Contratante

IREVEL IRECÊ VEiCULOS E PEÇAS LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF:

CPF
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à *
ii\I *i

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SoARES
Rua Noya Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP tt6990.000
CNPJ 07.176,398/0001{0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotÍnail.com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público, nos
termos da Lei Federal no 14.1331202í, Processo Adminisúaüvo no pA 038-2025,
tnexigibitidade no tL 01 1-2025, obje-to: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISTÇÃO
DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO VWA/IRTUS, MF, BRANCO, PLACA
RPO7E11, 202212022, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA,
EXERCíC|O 2025, Contratada: TREVEL |RECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço ROD BA 052 KM 353, 01 , SEDE, TRECE- BAH|A,
CEP: 44900-000. O valorglobal a ser pago será de R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta
e oito reais e setenta e oito centavos). Souto Soares- Ba, em 21 de maio de 2025. GABRIEL
OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTo SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotrnail.com

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ExtÍato do Temo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no
14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de
Contratação referente ao Processo Administrativo n" PA 038-2025, lnexigibilidade no lL 01 1-
2025, Objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÃO DO VEíCULO VW /|RTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7E11, 2O22t2O22,
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2025,
Contratada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no
96.709.134/0001-55, com endereço ROD BA 052 KM 353, 01 , SEDE, TRECE- BAH|A, CEp:
44900-000. O valor global a ser pago será de R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e
oito reais e setenta e oito centavos). Souto Soares-Bahia, em 21 de maio de2025. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal

Poder Legislativo MuDicipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 02912O25 - Processo Administrativo n' PA 038-2025, lnexigibilidade
no lL 01 1-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscíta no CNpJ sob no
07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
IREVEL IRECE VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.í3410001-S5,
com endereço_RoD BA 052 KM 353, 01, SEDE, TRECE- BAHIA, CEp: 44900-000. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃC, DO
VEICULO \ /V /IRTUS, MF, BRANCO, PLACA RPO7Ei 1, ZOZZ\2O2Z, OFICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCÍCIo 2025, Contratada; IREVEL IRECÊ
vEículos E PEÇAS LTDA, NO EXERCÍC|O DE 2025. O valor gtobat a ser pago será de
R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centiavos).

Data da Assinatura: 21 de maio de 2025.

Mgência: exercício 2025.

DotaÉo Orçamentária:

UNidAdE: O1.Oí,01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Proieto/Atividade: 01 .03í.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: í 500

UNidAdE: Oí,01 .01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01.031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 1500
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

GÀ,ARA MUNIGIPAL DE souTo soAREs
Ruã l{ovâ J.n .drám lf í2, Cêírto - Soúo So-ê. - S.hf. - CEP ag5
CNPJ 07.176.394/000150 - rel (OÃ75) 3339 - 2332
mâil : @@al3ssulqsoêrÉ@!.ghêlJtqt

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

EÍrato do Reaultado da ln€xiglbilidade - O Agente de Contratação, toÍna ÉUico, nG tennos
da Lei Federal n" 14.13312021, PÍocesso AdninistÍaüvo no PA 03V2@5, tnexigititdade no lL
O11-2O25, OblCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AAUISIÇÃO DE PEÇA,S E PARÂ
MANUTENÇÃo Do vEículo vwA/tRTUS, MF, BRANco, pLAcA Rpo7E11, zoza2o2z,
oFICIAL DA CÀMARÂ MUNICIPAL DE souTo SoARES-BAHIÀ ExERcÍcIo 2025,
conuatada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscÍita no CNPJ sob o no
96.709-134/000í-55, com endereço ROD BA 052 KM 353,01, SEDE, TRECE- BAH|A, CEP:
t1490O400. O valor global a ser pago seÉ de RS 3.988,78 (tsês mil, noventos e dtenta e oilo
reais e setenta e oito cenl,avos). Souto Soares- Ba, em 2í de nnio de 2O25- GABRIEL OLIVEIRA
SOUZA - Agente de ContrataÉo.
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rue l{ova JêÍrÉalán l{' íZ Cêrnio - Sordo Soares - Bâhiâ - CEP aNO
CNPJ 07.176.39a/000160 - Íd: (Oo(75) 3339 - 2332
mail: cámaíasoutcoares@holmail.coÍn

EXTRATo Do TERmo DE HoMoLoGAçÃo E ADJUDtcAçÂo

Extrato do Termo de Homologâção e AdiudicaÉo - O Presidênte da Grnara Municipal, no
uso de suas atribuições legais e em confoímidade com o que dispôe a Ld Federal no 14133nO21
e suas alteraÉes, resolve homologar e adjudicaÍ a decisão da Agente de Confata@ referent€
ao Processo Administraüvo n' PA 038-2025, lnexigibitidade no lL Oi í-2025, Objeto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AoutstÇÃo DE PEÇAS E PARA MANUTENÇAo oo
VEÍcULo VWA/IRTUS, MF, BRÂNCo, PLACA RPoTEí 1 ,202212022, oFICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2025, CÚIüã,ãd,A: IREVEL IRECÊ
vEícuLos E PEÇAS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no 96.709..t 34/000í -55, com endeÍeço RoD
BA 052 KM 353, 01, SEDE, ÍRECE- BAHIA, CEP: 4490GO00. O vator gtobât a ser pago será de
R$ 3.988,78 (três mil, novecentos e oitenta e oito Íeais e setenta e oito ceÍtavos). SolÍo SoaÍes-
Bahia, em 2í de maio de 2025. EDMTLSON MENOES DOS ANJOS - pÍesidenre da Cârnara
Municipal
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SoARES
Rua Noya Jeírrsalán ,f í 2, Ccrltro - Soúo SoaÍ6 - Bdriia - CEP ,aGF&
CNPJ 07-176.39€V000140 - Td. (Orx75) 3339 - 2332
mail: ÇaÍlarasoutosoaÍes@hotmail.corn

EXTRATO DO CONTRATO

EÍrato do Contrato no O29-2O25 - Processo Administrativo n" PA O*m25, lnexigibilidade no
lL 011-2025- ContÍatante: Câmara Municipal de Soulo Soares-Ba, inscÍita no CNPJ sob n"
07.176.398/0001S0, com sede na Nova Jerusâlém, no l2, centÍo, na ci@de de Souto Soares-
Ba, aqui repres€ntado pelo Pre§dente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
TREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDÀ inscrita no CNPJ sob o no 5.709. t 34/OOO í -55. com
endereço ROD BA 052 KM 353, 01, SEDE, IRECE- BAHIA, CEP 114900-000. Otieto:
CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUISIçÃo DE PEÇAS E PARÂ MANUTENÇÃo Do
vElculo vwA/tRTUS, MF, BRANCo, pLAcA RpoTEí I , 2o22t2022, oFtctAL DA CÂMARÂ
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíCIO 2025, COíITAbdA: IREVEL IRECÊ
VEICULOS E PEÇAS LTDA, NO EXERCIC|O DE 2025. O vator gtobat a seÍ pago seÍá de
R$ 3.988,78 (úês mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e oito cedavos).

Data da Assinatura: 21 de maio de 2025

Vigência: exercício 2025

Dotaçáo Orçamentária:

UNidEdê: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Proieto/Aividade: 01.031.001.200í - Desenv. e Manutenção das Ações dâ Cânnra Municipal

Elemênto de Oespesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de tercdÍos - Pessoa Juridica

Fontes de Recursos: 1500

UNidAdC: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Projeto/Atividade: 0'1.031.00í.2001 - Desenv. e ManutenÉo das Ações da Cánnra Municipal

Elemênto dê Despêsa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consurno

Fontes dê Rêcursos: í 500
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